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PODER LEGISLATIVO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

\ATT'RÀ

Processo no. 113/2025

Oficio no 11312025

Data de Abertura05/06/2025
Assunto: Despesa com a Contratação de Empresa Para illanutenção de

Aparelhos de Ar condicionado , para atender o Poder Legislativo dê

Á lvoracla do Oeste -RO.

Modalidarle: contratação Direta por Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll

oa Ler l-ederal no 14.13312021.

Exmo. Senhor Presidente:

Vereador: Diego Uesllei de Souza

Trata.sêdaanálisedoprocedimentoadministretivosupracitadopareemissãode

. |'3fj--r 'i -.a (o deste Controle lntemo, conforme estabelece o Art' 53, Vl, de Lei Federal n'

14 133121, para que seia examinada a hipÓtese de dispensa de licitaÉo'

Por meio do procedimento êm epígrafe visa-se adquirir'

Despesa com a contratação de Empresa Para iianutenção de Aparelhos

dr.. Ar Condicionado , para atender o Poder Legislativo de Alvorada do

-.:s!-: .-'.1.t Conforme solicitação e justiÍicativa da Direção, através do Oficio

t"113t20?5, com data de abertura em 05 de junho de 2O25, pata atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO'
Dêsse modo, a autoridaàe competênte utilizou a Modalidade Dispensa de LicitaÉo

em obediência ao artigo 75, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021'

Art. 75. É dispensávêl a licitaÇão

Ir..t

II - Para contratação que envolva valores inferiores aPt$ 62'725 
'59

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)). no caso de outros serviços e compft§'

O processo encontra-se autuado, protocolado e numerado

SendooVelordaaquisiçãoinferioraFl$62.125,59(sessentaedoismil

r;elecelltLs e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pretende-se adquirir via
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Art. I l. O processo licitatório tem poÍ objetivos:
I - :!,ssegurar a seleção da proposta apta a geÍal o Íesultado de contratação mais

vantajoso peÍa a Administração Pública, inclusive no que se rcfer€ ao ciclo de vida do

objeto;
II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição;
{II - r:.,itar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente

i -exeqr-iíneis e superfaturamento na execução dos contratos;

Iv - Incentivar a inovação e o desenvolümento nacional sustentiivel'

psrágrafo único. A alta administraçâo do órgâo ou entidade é responsável pela govemança das

contrataçôes e deve implementar processos e estrufirras, inclusive de Sestão de riscos e controles intemos, para

avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contatos, com o intuilo de alcançar os

ol,.:t:./os .strbelecidos no caput d€ste artigo, promover um ambiente Íntegro e confiável, assegurar o

alirraarrrc,rto las conúatações ao planejam€nto estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência'

eÍêrividarlc s : ficácia em suas contratações.

Foi solicitado no dia0gdejuúo de 2025 junto a Coordenadoria de Contabilidade

., e) 1itêr.rcia de dotação orçamentíria parâ cobertura da despesa no valor de RS

4.i19,)4 (quatro mil cento e dezenove reais e noventa e quâtro centavo§), a

mesma solicitação foi atendida e emitida a nota de resenr n'021f2025 no mesmo

, elor, que se encontra encostada as (f.l 14) do presente processo.

..ri srrl_-rretido ao Procurador Jurídico no dia l0 de junho de 2025 para aniílise

u5:, r :norjalidade de Licitação o qual emitiu o paÍecer nc\22/2025 Favorável a

)ISPENSA DE LIcIfÀçÃo, encostados as folhas n'41146, do presente

,', í,c3sso onde o mesmo deu parecer favonável.

l CPr. (Comissão Permanente de Licitaçao), esú regularmente constituída

. rcf^rre impõe o Lei t.' 14.133/2021, foram nomeados através da portaria

,")':': 12025; cuidou de realizaÍ o pÍocedimento licitatório na modalidade

:r,ISPENSÀ DE LIcIrÀçÃo, onde foi realizado a Cotação Prévia em 03 (três)

,'!nDr,rsas encosta as folhas n'04,05,06 do presente processo' gerando aMédiade
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Di-eçc no valor RS 4.119,94 (qurtro mil cento e dezenove reai§ e noveDta e

quâtro centâvos), encostada as folhas nol2, do presente processo.

Foram acostada cotaÉo vencedora da empresa: JULIERMES

SIQUEIRÂ DE ABREU CNPJ: 59.520.399/0001'84 :

Classificação em favor das empresas conforme o quadro abaixo:
-t

Ordem

01

un idadê Nome da Emprcsa

servrços Limpeza de aparelhos de

ar condicionado 12.000

btus.

servrços Limpeza de aparelhos de

ar condicionado 60.0o0

bius

Total geral RS 4.119,94 (quatro mil cento e dezenove reais e noventa e quatro

centavos)

A realização da contratação direta' com dispensa de licitação em

r3zão .l.r valo!", exige que náo haja fracionamento da despesa @m vistas a não

extrapolaçáo do limite legal.

Assim, sendo previsíveis diversas aquisições do mesmo objeto' deve-

se considerar seu valor global para fins de aplicaÉo do limite previsto no lnciso ll

da ciiartr articc. 75.

AautoridadecompetenteéresponsáVelpelonãofracionamentode

üÊsr..êi.: cor.r o finto de burlar a norma licitatória, ou seja, este setor de conkole

lnt--rno : hservou que os valores da dispensa se enquadram com o dispositivo

acima mencionado.

Valor AdjudicadoValor unitárioQuantidade

R$ 2.399,94R$ 133,33
,,18

R$ 1.720,00R$ 430,0004
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Art.12. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso,

esttrdu iiçuico preliminar, análise de riscos, tenno de refeÉnci4 projeto básico ou

projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabeleciCa no ,ut. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres tecnicos, se for o caso, que

demonslrem o atendimento dos reqüsitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos

orçanrentários com o compÍomisso a ser assrunido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habi li.t riãc e qualifi cação mínima necessiria;
VI - Raáo da escolha do contratado;
VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriz a con[atação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser dilrúgado e mantido à disposição do público

er.rr sítiô .lÊÍ,rônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçôes são atos que

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se.

como er:eções a este orincípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário,

!.nas !u€ ce\rirjo a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete

ao crivo d-. devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll' do
parágrafo único do arl.72 àa Lei 14.133121. lnobstantê o fato da presênte contratação

estar-deí,t.. cos limites estabelecidos no art. 75, ll da Lei 14.133/21 , o que justifica a

contrat?.;ãc Jireta.

A contrataçáo direta, não obstante, depende de apresentação de

documêntos de habilitaÉo jurídica e de regularidade fiscal, que estáo anexados no

n'o.e-rÍrr.). Âs cÉ.rtidões legalmênte exigldag devem ser atualizadas até o cumprimento

do cônli art f .

Í:êitasestasconsideraçóes,nãoseóbiceaoprosseguimentodessa

contr?taçãc. vie despensa de licitação.

Lrrcaminhe-seoprocessoaoGabinetedoPresidentepararatificeÉoepublicaçáo

,ri.: r.l::l : ir! para posterior empenho.
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Feitas estas consideraçóes, náo sê óbice ao prosseguimento dessa

contratação, via despensa de licitação.

Encaminhe-se o processo ao Gabinete do Presidente para ratificeçáo e publiceÉo

das despesas para posterior empenho.

Alvorada do Oeste - RO, 07 de juúo de 2025 -

UILLIANS IZAQUIEL MONTAVÃO DE LARA
Controlador lnterno

Portaria 0 I 0/20 I 6/cMAo

Página 5 de 5


